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INDICAÇÃO N.º 0084/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ADQUIRA O 
PRÉDIO ONDE ATUALMENTE ESTÁ LOCALIZADO O 
CAMPUS SUL DA UNIFEV, VISANDO A IMPLANTAÇÃO 
DE UM HOSPITAL PARA ATENDER A POPULAÇÃO DOS 
BAIRROS QUE COMPÕEM A ZONA SUL DA CIDADE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que estude a possibilidade de adquirir o prédio onde 
atualmente está localizado o Campus Sul da UNIFEV, visando à implantação de um 
Hospital para atender a população dos bairros que compõem a zona sul da cidade. 

          Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   5 de Março de 2007. 
 
 

ELIAS GHIOTTO 

ELIAS GIOTTO 

VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
A Lei Orgânica em seu art. 116 vislumbra que o Município deve garantir em 

seu território, o planejamento, a execução, o controle e a avaliação de ações que viabilizem, no 
âmbito de sua competência, os princípios previstos nas Constituições Federal e Estadual, 
concernentes à saúde. 

Nesse sentido, a atual Administração Pública Municipal vem investindo 
gradativamente em melhorias no atendimento da população em relação à saúde pública, o que já lhe 
rendeu inclusive reconhecimento a nível estadual e até nacional. 

Tendo em vista que recentemente foi noticiado nos meios de comunicação 
local que no ano vindouro a UNIFEV encerrará suas atividades no Campus Sul, para assim ocupar 
as dependências da Cidade Universitária que está sendo construída na Zona Norte da cidade. 

Considerando que o Poder Executivo, poderia estudar a possibilidade de 
adquirir o referido prédio para que no local fosse instalado um Hospital para atender a população 
dos bairros que compõem a zona sul da cidade, o que seria de grande valia para àqueles moradores. 

Vale ressaltar ainda que o referido prédio possui ótima estrutura física e 
poderia abrigar confortavelmente essa unidade de saúde, sendo que, poderia ser realizado parceria 
com a UNIFEV no sentido de que alunos daquelas instituição pudessem fazer estágio. 

Pelo exposto, é que apresentamos a presente propositura no sentido de que o 
Poder Executivo, estude a possibilidade de adquirir o referido prédio, para implantação de um 
hospital, o que certamente será de grande valia para todos os moradores dos bairros que compõem 
aquele setor de nossa cidade. 
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